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EstaDO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Aguiar

EDITAL DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL

Município de Aguiar - PB
Modalidade: Pregão Presencial nº 00027/2023
Tipo de Julgamento: Menor preço poritemo Objeto: Contratação de empresa para aquisição de computadores.

A Prefeitura Municipal de Aguiar - PB, órgão realizador do certame acima qualificado, inscrito
no CNPJ nº 08.939.944/0001-30, torna público para conhecimento de quantos possam
interessar que fará realizar através da Pregoeira Oficial e sua Equipe de Apoio, às 08:30 horas

dodia 16 de janeiro de 2024, na Rua Irineu Lacerda, s/nº, na Cidade de Aguiar- PB, Estado
da Paraíba, licitação na modalidade Pregão Presencial nº 00027/2023, tipo menor preço por
item; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de
julho de 2002, Decreto Municipal nº 06, de 02 de Março de 2007 e subsidiariamente pela Lei
Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem comoa Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147de 07 de agosto
de 2014, conformeos critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor
proposta para: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos (computadores),

1.0.DO OBJETO|O a constitui objeto da presente licitação: Contratação de empresa do ramo pertinente para
a aquisição de computadores de mesa e impressoras destinados aos Centros de
Especialidades Odontológicos - CEO, para a utilização do prontuário eletrônico do
cidadão — PEC, atendendo a Portaria nº 4658/2022 e Nota Técnica nº 36/2022-
CGSBI/DESFISAPS/MS, do Ministério da Saúde, durante o exercício de 2024, de acordo

com as especificações no Termo de Referência em anexo ao edital, os quais ficam
fazendo parte integrante deste edital

1.2. A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento
convocatório, e informações complementares que o acompanham. quando for o caso

2.0.D0LOCALE DA EDA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL. ]

2.1.0s envelopes contendo a documentação relativa à proposta de preçose a habilitação para
execução do objeto desta licitação, deverão ser entregues a Pregoeira Oficial até às 08:30
horas dodia 16 de janeiro de 2024, no endereço constante do preâmbulo deste instrumento.

D
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Neste mesmo local, data e horário será realizada a sessão pública para abertura dos referidos
envelopes.
2.2.Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos
horários normais de expediente: das 08:00 as 12:00 horas.
2.3.É facultado a qualquer pessoa - cidadão ou licitante - impugnar, solicitar esclarecimentos ou
providências, referentes ao ato convocatório deste certame, se manifestadas por escrito, por
qualquer meios usuais como correios email (cplDaguiar.pb.gov.br) dirigida, a Pregoeira,
protocolizando o original até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para realização da
respectiva sessão pública para abertura dos envelopes com as propostas, nos horários de
expediente acima indicado, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Irineu Lacerda, s/nº -

Centro — AGUIAR- PB
2.4.Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos setores responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a respectiva petição, respondendo ao interessado no prazo de até
48 (quarentaeoito) horas, considerados da data em que foi protocolizadoo pedido.

I 3.0.DOSUPORTE LEGAL

3.1.A08participantes, serão fornecidos os seguintes elementos:
3.1.1 ANEXO | - MODELOS DE DECLARAÇÕES;
3.1.2, ANEXO II - MINUTA DO CONTRATO;
32.A obtenção do instrumento convocatório será feita junto a Pregoeira ou pelo site
www. aguiar.pb.gov.br ou www.tce.pb.gov.br.

[ 4.0.DO SUPORTE LEGAL

4.1.Esta licitação reger-se-á pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto
Municipal nº. 06, de 02 de Março de 2007, e subsidiariamente pela Lei Federal nº. 8.666, de 21
de junho de 1993 e suas alterações posteriores, bem comoa Lei Complementar nº. 123, de 14
de dezembrode 2006, Lei Complementar nº. 147, de 07 de agosto de 2014, que ficam fazem
partes integrantes deste instrumento, independente de transcrição.

O.DA ENTREGA DOS PRODUTOSE DOTAÇÃO 1]
5.1.0 prazo para entrega dos equipamentos será mediante autorização do Prefeito ou servidor
credenciado, de forma parcelada e de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de
Aguiar, no prazo de até 20 (vinte) dias, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei
8.666/93, está abaixo indicado a vigência do contrato de até 12 (dore) meses. a partir da
assinatura do Contrato:

5.2.As despesas decorrentes do objeto da presente licitação, correrão por conta da seguinte
dotação: Recursos Próprios do Município de Aguiar: 02.071 — Fundo Municipal de Saúde,
10.301.1008.2035 — 16.00.0000 - 4490.52.99 — Equipamentos e material permanente, os
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recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação
Orçamentária vigente, sancionado pela Lei nº 621/2023, durante o exercício de 2024

Do 6.0.DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1.0 proponente que desejar participar deste certame deverá entregar a Pregoeira dois
envelopes fechados indicando, respectivamente, PROPOSTA DE PREÇOS e
DOCUMENTAÇÃO, devidamente identificados, acompanhados da respectiva declaração de
cumprimento dos requisitos de habilitação, nos termos definidos neste instrumento
convocatório.
6.2. Não poderão participar os interessados que se encontrem sob o regime falimentar,
empresas estrangeiras que não funcionem nopaís, nem aqueles que tenham sido declarados
inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública ou que estejam cumprindo a
sançãode suspensão do direito de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Aguiar.
6.3.0s licitantes que desejarem enviar seus envelopes Proposta de Preços e Documentação
via postal - com Aviso de Recebimento AR - deverão remetê-los em tempo hábil ao endereço
constante do preâmbulo deste instrumento, aos cuidados da Pregoeira. Não sendo
rigorosamente observadas as exigências deste item, os respectivos envelopes não serão
aceitos eolicitante, portanto, desconsiderado para efeito de participação no certame.
6.4.Quando observadaa ocorrência da entrega apenasdos envelopes junto a Pregoeira, sem a
permanência de representante credenciado na respectiva sessão pública, ficará subentendido
que o licitante abdicou da fase de lances verbais.
6.5.É vedadaà participação em consórcio.
6.6.DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, se for ocaso.
Para usufruir do tratamento estabelecido pelo Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa
de Pequeno Porte (Lei Complementar nº 123/2006 e 147/2014, as licitantes DEVERÃO
comprovar que estão registradas, na Junta Comercial do Estado de origem, como enquadradas
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, por meio de declaração (conforme
modelo, assinado pelo administrador da empresa e pelo contador), declarando, sobas penas
da lei, que estão enquadradas com ME ou EPP na Junta Comercial e que atendem aos
requisitos do Art. 3º da Lei Complementar 123/2006 e 147/2014, além de que cumprem os
requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, estando aptas a usufruirem do
tratamento favorecido e que não se incluem em nenhuma das situaçõesdo84º do artigo 3º do
mesmo diploma legal, OU AINDA PODERÃO apresentar cópia da Certidão Simplificada do seu
enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte junto a Junta Comercial do
Estado da licitante proponente, DATADA DE2024.

[ 7.0.DA REPRESENTAÇÃOE DO CREDENCIAMENTO

7.1.0 licitante deverá se apresentar, para credenciamento junto a Pregoeira, quando for o
caso, através de um representante, comos documentos queo credenciamaparticipardeste
procedimento licitatório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

(Ray
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Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas
fases do certame na forma prevista neste instrumento, podendo ser substituído posteriormente
por outro devidamente credenciado.

7.2.Para o CREDENCIAMENTO deverão ser apresentados os seguintes documentos:

7.2.1 Tratando-se do representante legal: O instrumentoconstitutivo da empresana forma da
Lei, contrato social, requerimento de empresário, quando for o caso, devidamente registrado no
órgão competente, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura (administrador da empresa), acompanhado de RG
e CPF dos sócios, se empresa limitada ou do titular da empresa, se individual,

+ CNPJ emitido no ano de 2024;
Carta de credenciamento;
Declaração de regularidade;
Declaração de micro empresaeDeclaraçãode elaboração independente deproposta.

7.2.2. Tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular da qual
constem os necessários poderes para formular verbalmente lances, negociar preços, firmar
declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame; acompanhada do correspondente instrumento de constituição da
empresa, contrato social, requerimento de empresário, quando for o caso, que comprove os
poderes do mandante para a outorga, (administrador da empresa), acompanhado de RG e CPF
dos sócios, se empresa limitada ou do titular da empresa, se individual. Caso a procuração seja
particular, deverá ter firma reconhecida em cartório competente;

* CNPJ emitido noano de 2024;
Carta de credenciamento;
Declaraçãode regularidade;
Declaração de micro empresa e
Declaração de elaboração independente de proposta.

7.2.3 .O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial
que contenha foto.
7.3. Estes documentos deverão ser apresentados - antes do início da sessão pública - em
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira
ou membro da Equipe de Apoio, caso seja autenticado pela pregoeira ou membro da
equipe de apoio deveráolicitante comparecer com até 15 (quinze) minutos antes da
abertura do certame para a autenticação, todo e qualquer documentos apresentado por meio
de cópias só será considerado se autenticado,sob penade inabilitação.
7.4. À não apresentação ou ainda a incorreção insanável de qualquer dos documentos de
credenciamento não impedirá a participação ativa do representante do licitante no presente
certame. Esta ocorrência não inabiltará o concorrente, apenas perderá o direito a manifestar-
se nas correspondentes fases do processo licitatório. Para tanto, a Pregoeira receberá
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regularmente do referido concorrente seus envelopes, declarações e outros elementos
necessários à participação no certame, desde que apresentados na forma definida neste
instrumento.
7.5. No momento de abertura da sessão pública, cada licitante, por intermédio do seu
representante devidamente credenciado apresentará, em separado de qualquer dos envelopes,
a seguinte documentação.

7.5.1.Declaração dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação,
conforme modelo.
7.5.2.Comprovação de que o licitante se enquadra nos termos do Art 3º da Lei
Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº. 147, de 07 de
agosto de 2014, se for o caso, sendo considerada microempresa ou empresa de pequeno porte
e recebendo, portanto, tratamento diferenciado e simplificando na forma definida pela
legislação vigente. Tal comprovação poderá ser feita através da apresentação de qualquer um
dos seguintes documentos, a critério do licitante: a) declaração expressa, assinada pelo
responsável legal da empresae por profissional da área contábil, devidamente habilitado; b)
certidão simplificada emitida pela junta comercial da sede do licitante no ano de 2024 ou
equivalente, na forma da legislação pertinente. A ausência da referida declaração ou certidão
simplificada não é suficiente motivo para a inabilitação do licitante, apenas perderá, durante o
presente certame, o direito ao tratamento diferenciadoesimplificado dispensado a ME ou EPP,
previstos na Lei Complementar nº 123/06 e Lei Complementar nº 147/14
7.8.Quando os envelopes Proposta de Preços e Documentação forem enviados via postal, a
documentação relacionada nos itens 7.5.1, 7.5.2 e 7.5.3 deverá ser apresentada dentro do
envelope Proposta de Preços.

Lo 8.0.DA PROPOSTA DE PREÇOS

8.1.A proposta deverá ser apresentada em 01(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo
as seguintes indicações no anverso:

NOME PROPONENTE
ENDEREÇOE CNPJ DO PROPONENTE
PROPOSTA DE PREÇOS - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00027/2023
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES

O ENVELOPE PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter os seguintes elementos:

8.2.Proposta elaborada em consonância com as especificações constantes deste instrumento e
seus elementos - Anexo | - em papel timbrado da empresa quando for o caso, devidamente
assinada por seu representante, contendo no correspondente item cotado: discriminação e
outras características se necessário, o quantitativo e os valores unitárioetotal.
8.3..A Proposta deverá ser impressa em língua portuguesa e em moeda nacional, elaborada
com clareza, sem alternativas, rasuras, emendas e/ou entrelinhas. Datada e assinada pelo
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responsável, com indicação da marca (não constando a marca do produto na proposta
será a mesma desclassificada): do valor total da proposta, dos prazos com a entrega, das
condições de pagamento, quando for o caso, da sua validade que não poderá ser inferior a 60
dias, e outras informações e observações pertinentes que o licitante julgar necessárias.
8.4.Fica estabelecido que havendo divergência de preços unitários para um mesmo serviço,
prevalecerá o de menor valor.
8.5. No caso de alterações necessárias da proposta feitas pela Pregoeira e sua Equipe de
Apoio, decorrentes exclusivamente de incorreções na unidade de medida utilizada, observada
a devida proporcionalidade, bem como na multiplicação e/ou soma devalores, prevalecerá o
valor corrigido.
8.6.A não indicação na proposta dos prazos da entrega, das condições de pagamento ou de
sua validade, ficará subentendido que o licitante aceitou integralmente as disposições do
instrumento convocatório e, portanto, serão consideradas as determinações nele contidas para
as referidas exigências não sendo suficiente motivo para a desclassificação da respectiva
proposta.
8.7.É facultado ao licitante, apresentar a proposta no modelo fornecido pela Prefeitura
Municipal de Aguiar, ou modelo próprio, desde que esteja devidamente preenchido.

8.10.Serão desclassificadas as propostas que deixarem de atender as disposições deste
instrumento.

8.11. A administração pública evitará o excesso de formalismo quando da análise das
propostas em observância ao Princípio da Conveniência e do Interesse Público.

es
l “9.0.DA APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO

9.1.0s documentos necessários à habilitação dos licitantes, deverão ser apresentados em 01
(uma) via, dentro de envelope lacrado, contendo as seguintes indicações no anverso:

NOME PROPONENTE
ENDEREÇO E CNPJ DO PROPONENTE
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIALNº. 00027/2023

OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES

O ENVELOPE DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:

9.2. - RELATIVA À REGULARIDADE JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores em vigor,
devidamente registrado no Órgão de Registro de Comércio competente, em se tratando
de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhados de
documentos de eleição de seus administradores.
b) Em se tratando de empresa individual apresentar o Requerimento Empresário.

ds
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c) Cédula deidentidade e CPF do(s) sócios e dirigente(s) para ambos ositens.

9.3. RELATIVA
À

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, emitido no
exercício de 2024;
b) Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União;o c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempode Serviço (FGTS),
mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação (CRS), expedida pela
Caixa Econômica Federal;
d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pelo Tribunal Superior
do Trabalho;
e) Prova de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria da Fazenda do Estado, do
domicilio ou sede da licitante;
f) Prova de Regularidade Fiscal expedida pela Secretaria da Fazenda do Município do
domicilio ou sede da licitante.

9.4 - RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA E OUTROS
DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO:

a) Certidão de falência de concordata, com emissão nos últimos 30 dias ou
Certidão/Declaração de demonstração de viabilidade econômica para possível
contratação futura, caso encontre-se em processode recuperação judicial;

b) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício - DRE do Exercício

0 Social de 2022, que comprovem sua boa situação financeira, vedada a sua substituição
por Balancetes ou Balanços Provisórios, apresentados na forma a seguir ou
autenticação do SPED junto à Receita Federal do brasil, para comprovação da boa
situação financeira da licitante.

c) Alvará de localizaçãoe funcionamento, expedido pelo Município;

9.5 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
a) - O objeto constante do ato constitutivo da empresa deveser compatível comoobjeto
licitado.
b) — Apresentar atestadode capacidade técnica fornecido por órgão público ou empresa

privada (com firma reconhecida em cartório, se fornecido por empresa privada).

9.6 - Os documentos acima mencionados serão apresentados na sequência acima indicada,
em original ou por cópia autenticada em cartório. Em sendo fotocópias não autenticadas,
apresentar originais para conferência e autenticação por um membro da equipe de apoio,
quando da abertura do envelope de habilitação, no prazo de até 15 (quinze) minutos antes da

od
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realização do certame. Para os documentos que não consta a data de validade será
considerada dos últimos30 dias.

9.7.0s documentos de Habilitação deverão ser organizados na ordem descrita neste
instrumento, precedidos por um índice correspondente, podendo ser apresentados em original,
por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, pela Pregoeira ou
membro da Equipe de Apoio ou publicação em órgão da imprensa oficial, quando for o caso.
Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro
do prazo de validade, e encerrados em envelope devidamente lacradoe indevassável. Por ser
apenas uma formalidade que visa facilitar os trabalhos, a ausência do índice de que trata este
item, não inabilitaráolicitante.
9.8A falta de qualquer documento exigido, o seu vencimento, a ausência das cópias
devidamente autenticadas ou dasvias originais para autenticação pela Pregoeira ou membro
da Equipe de Apoio ou da publicação em órgão na imprensa oficial, a apresentação de
documentos de habilitação fora do envelope específico, tornará o respectivo licitante
inabilitado. Quando o documentofor obtido via Internet sua legalidade será comprovada nos
endereços eletrônicos correspondentes. Poderão ser utilizados, a critério da Pregoeira os
documentos cadastrais de fornecedores, constantes dos arquivos da Prefeitura Municipal de
Aguiar, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelos licitantes,
quando for o caso.
9.9. Para efeitos de habilitação não será aceito protocolo de qualquer documento dos itens9.2,
93694.
[ 10.0.DO CRITÉRIO PARA JULGAMENTO

10.1.Na seleção inicial das propostas para identificação de quais irão passar a fase de lances
verbais e na classificação final, observadas as exigências e procedimentos definidos neste
instrumento convocatório, será consideradoocritério de menor preço apresentado para o
correspondente item
10.2.Havendo igualdade devalores entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 123/06, Lei Complementar 147/14 e no Art. 3º, 82º, da
Lei Federal 8.666/93, a classificação se fará através de sorteio.
10.3.Na presente licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência de
contratação para as microempresas e empresas de pequenoporte.
10.4.Paraefeito do disposto neste instrumento, entende-se por empate aquelas situações em
que as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores ao melhor preço.
10.5.0correndo a situação de empate conforme acima definida, proceder-se-á da seguinte

forma:
10.5.1.A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada
para apresentar nova proposta no máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos
lances, sob pena de preclusão;
10.5.2.Não ocorrendoa contratação da microempresa ou empresade pequenoporte, na forma

do item anterior, serão convocadas as demais remanescentes que por ventura se enquadrem

(E
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na situação de empate acima definida, na ordem de classificação, para exercício do mesmo
direito;
10.5.3.No caso de equivalência devalores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido como situação de empate, será
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar
melhor oferta.
10.6.Na hipótese de não-contratação nos termos acima previstos, em que foi observada a
situação de empate e assegurado o tratamento diferenciado a microempresa e empresa de
pequenoporte, o objeto licitado será adjudicado em favorda proposta originalmente vencedora
do certame.
10.7.A situação de empate, na forma acima definida, somente se aplicará quando a melhor
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequenoporte.

RECURSOS

11.1. Para o recebimento dos envelopes e início dos trabalhos não será observada nenhuma
tolerância quanto ao horário fixado. Encerrado o prazo para recebimento dos envelopes,
nenhum outroserá aceito.
112. Declarada aberta à sessão pública pela Pregoeira, será efetuado o devido
credenciamento dos interessados. Somente participará ativamente da reunião um
representante de cada licitante, podendo, no entanto, serassistida por qualquer pessoa que se
interessar.
11.3. O não comparecimento do representante de qualquer dos licitantes não impedirá a
efetivação da reunião, sendo que, a simples participação neste certame implica na total
aceitaçãode todas as condições estabelecidas neste Instrumento Convocatório e seus anexos.
11.4. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para a apresentação de documentação e/ou
substituição dos envelopes ou de qualquer elemento exigido e não apresentado na reunião
destinada ao recebimentodas propostas de preços.
11.5. A Pregoeira receberá de cada representante os envelopes Proposta de Preços e
Documentação e a declaração, separada de qualquer dos envelopes, dando ciência de que
cumpreplenamente os requisitos de habilitação.
11.6. Posteriormente abrirá os envelopes Propostas de Preços, rubricará o seu conteúdo
juntamente com a sua Equipe de Apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências constantes no instrumento convocatório e solicitará dos licitantes que examinem a
documentação neles contidas
11.7. Prosseguindo os trabalhos, a Pregoeira analisará os documentos do credenciamento e as
observações porventura formuladas pelos licitantes, dando-lhes ciência, em seguida, da
classificação inicial, indicando a proposta de menorpreço e aquelas em valores sucessivos e
superiores em até dez por cento, relativamente à de menor valor, para cada item cotado.
Entretanto, se assim julgar necessário, poderá divulgar o resultado numa nova reunião.
11.8. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos
representantes dos licitantes inicialmente classificados, que deverão ser formulados de forma
sucessiva, em valores distintos e decrescentes, a partir do autor da proposta de maior preço.

(RU)
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Serão realizadas tantas rodadas de lances verbais quantas se fizerem necessárias. Esta etapa
poderá ser interrompida, marcando-se uma nova sessão pública para continuidade dos
trabalhos,a critério da Pregoeira
11.9. Não serão aceitos lances com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, e
deverão ser efetuados em unidade monetária nacional. A desistência em apresentar lance
verbal, quando convidado pela Pregoeira, implicará na exclusão do licitante apenas da etapa
de lances verbais para o correspondente item cotado e na manutenção do último preço
apresentado, paraefeito de classificação final das propostas.
11.10.Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, a Pregoeira
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo
motivadamente a respeito.
11.11.Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a
documentação de habilitação somentedo licitante que a tiver formulado, para confirmação das
suas condições habilitatórias. Constatado o atendimento pleno das exigências fixadas no
instrumento convocatório, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o
respectivo item, objeto deste certame, apóso transcurso da competente fase recursal, quando
for o caso.
11.12.Seaoferta não for aceitável ou se o licitante não atender as exigência habilitatórias, a
Pregoeira examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, verificando a sua
aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, e assim sucessivamente, até a
apuraçãode uma proposta que atenda as disposições do instrumento convocatório.
11.13.Da reunião lavrar-se-á Ata circunstanciada, na qual serão registradas todas as
ocorrências e que, ao final, será assinada pela Pregoeira, sua Equipe de Apoioe licitantes
presentes.
11.14Em decorrência da Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar 147/14, a
comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequenoporte somente
será exigida para efeito de assinatura do contrato, observando-se o seguinte procedimento:
11.15.1,As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta
licitação, deverão apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade
fiscal, dentre os documentos enumerados neste instrumento para efeito de Habilitação e
integrantes do envelope Documentação, mesmo que esta apresente alguma restrição;
11.15.2. Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o
prazo de 02(dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em queolicitante for
declarado vencedor, prorrogáveis por igual período,a critério da Prefeitura Municipal de Aguiar,
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão da
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;
11.15.3.A não-regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência
do direito à contratação, sem prejuizo das sanções previstas no Art. 81, da Lei 8.666/93, sendo
facultado a Prefeitura Municipal de Aguiar convocar os licitantes remanescentes, na ordem de
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

[
—
12.0.DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS
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12.1.Havendo proposta com valor unitário manifestamente inexequivel nos termos do Art. 48, Il,
da Lei 8666/93, o mesmo será desconsiderado. Esta ocorrência não desclassífica
automaticamente a proposta, quando for o caso, apenas o item correspondente, relacionado no

Anexo| - Termo de Referência

13.0.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOSE

13.1.Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a
intenção de recorrer, observando-se o disposto no Art. 4º, Inciso XVIII, da Lei Federal nº.
10.520, de 17 de julho de 2002
132.0 acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.
13.3.A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito
de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela Pregoeira ao vencedor.
13.4.Decididos os recursos, a autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar fará a
adjudicaçãodo objeto da licitação ao proponente vencedor.
13.5.0 recurso será dirigido à autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar, por
intermédio da Pregoeira, devendo ser protocolizado o original, nos horários normais de
expediente das 08:00 as 12:00 horas, exclusivamente no seguinte endereço: Rua Irineu
Lacerda, sin? - Centro - Aguiar - PB ou por meios usais como correios, e-mail
(cpl&Daguiar.pb.gov.br).

[ 14.0.DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

14.1. Concluído a fase competitiva, ordenada às propostas apresentadas, analisada a
documentação de habilitação e observados os recursos porventura interpostos na forma da
legislação vigente, a Pregoeira emitira relatório conclusivo dos trabalhos desenvolvidos no
certame, remetendo-o a autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar, juntamente com
os elementos constitutivos do processo, necessários à Adjudicação e Homologação da
respectiva licitação, quando for o caso.
14.2. autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar poderá, no entanto, tendo em
vista sempre a defesa dos interesses da Prefeitura Municipal de Aguiar, discordar e deixar de
homologar, total ou parcialmente, o resultado apresentado pela Pregoeira, revogar ou
considerar nula a Licitação, desde que apresente a devida fundamentação exigida pela
legistação vigente, resguardados os direitos dos licitantes

[

— 15.0.DO CONTRATO ]

15.1.Após a homologação pela autoridade superior da Prefeitura Municipal de Aguiar, o
adjudicatário será convocado para, dentro do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de
recebimento da notificação, assinar o respectivo contrato, quando for o caso, elaborado em
conformidade com as modalidades permitidas pela Lei 8.666/93, podendo o mesmo sofrer
alterações na forma definida pela referida Lei.

o(ud
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15.2.Não atendendo à convocação para assinar o contrato, e ocorrendo esta dentro do prazo
de validade de sua proposta, o licitante perderá todosos direitos que porventura tenha obtido
como vencedor da licitação.
15.3É permitido a Prefeitura Municipal de Aguiar, no caso do licitante vencedor não
comparecer para assinatura do contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os
licitantes remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual
prazo do licitante vencedor.
15.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser
alterado, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos previstos
no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conformeodisposto nos Arts. 77 a 80 da Lei
8666/03.
15.5.A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso de reforma de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta
por cento) para seusacréscimos

[ 16.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS ]

16.1.Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido
de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Município, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, sem prejuizo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
16.2. recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará a Contratada, garantidaa prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts.
86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por
cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega dos produtos, no início
ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - simultaneamente, qualquer das
penalidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei 10.520/02.
16.3.Seovalor da multa ou indenização devida nãofor recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação a Contratada, será automaticamente descontado da primeira parcela do
pagamento a que a Contratada vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por
cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.
16.4.Após a aplicação de quaisquer das penalidades previstas, realizar-se-á comunicação
escrita a Contratada, e publicado na imprensa oficial, excluídas as penalidades de advertência
e multa de mora quando for o caso, constando o fundamento legal da punição, informando
ainda que o fato será registrado no cadastro correspondente.

| 17.0.DO RECEBIMENTO OU COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO DO OBJETO |

Guy?
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17.1.0 recebimento ou a comprovação de execução pela Prefeitura Municipal de Aguiar o
objeto licitado, observadas suas caracteristicas, se fará mediante documentos apresentados ou
equivalente emitido por funcionário ou equipe de apoio específica devidamente designados,
apósa verificação dos produtos e outros aspectos inerentes nos termosdeste instrumento, das
normas técnicas e legislação pertinentes, e consequente aceitação.

FREE
l 18.0.DO PAGAMENTO E OBRIGAÇÕES

e 18.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados pela Prefeitura Municipal de Aguiar, da seguinte maneira:
Mensalmente pela Tesouraria da Prefeitura Municipal, através transferência bancária, cheque
nominal a CONTRATADA, mediante atesto da entrega dos equipamentos pela
CONTRATANTE

[ 19.0. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

19.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de
Referência.

|
20.0 DA ENTREGA DOS EQUIPAMENTOS E DO RECEBIMENTO DO

l
OBJETOE DA FISCALIZAÇÃO

20.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no
Termo de Referência.

e [ 21.0 DA REVOGAÇÃOE OU ANULAÇÃO DO CERTAME

21.1. A administração, observadas as razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua
nulidade por motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
21.2. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação
do procedimento licitatório.o 22.0.DO REAJUSTAMENTO ]
22.1. Os preços propostos serão firmes e irreajustáveis.

[

o 23.0.DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

23.1.Não será devida aos proponentes pela elaboração e/ou apresentação de documentação
relativa ao certame, qualquer tipo de indenização.
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23.2 Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá representar
mais de uma Licitante.

23.3. presente licitação somente poderá vir a ser revogadapor razões de interesse público
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte,
por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e
devidamente fundamentado.

23.4.Caso as datas previstas para a realização dos eventos da presente licitação sejam
declaradas feriado, e não havendo ratificação da convocação, ficam transferidos
automaticamente para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo locale hora anteriormente
previstos.

23.50s preços unitários para a realização de novos equipamentos surgidos durante a
execução do contrato, serão propostos pela Contratada e submetidos à apreciação da
Prefeitura Municipal de Aguiar. A entrega dos equipamentos não previstos será regulada pelas
condiçõese cláusulas do contrato original

23.6.A Prefeitura Municipal de Aguiar porconveniência administrativa ou técnica, se reserva no
direito de paralisar a qualquer tempoa entrega dos equipamentos, cientificando devidamente a
Contratada.

23.7.Decairá do direito de impugnar perante a Prefeitura Municipal de Aguiar nos termos do
presente instrumento, aquele que, tendo-o aceitado sem objeção, venha a apresentar, depois
do julgamento, falhas ou irregularidades queo viciaram hipótese em quetal comunicado não
terá efeito derecurso.
23.8.Nos valores apresentados pelos licitantes, já deverão estar incluídos os custos, impostos,
encargos e outros que venhamaincidir sobre os respectivos preços
23.9.Este instrumento convocatório e todos os seus elementos constitutivos, estão
disponibilizados em meio magnético, podendo ser obtidos junto a Pregoeira, observados os
procedimentos definidos pela Prefeitura Municipal de Aguiar.

23.10.As dúvidas surgidas após a apresentação das propostas e os casos omissos neste
instrumento, ficarão única e exclusivamente sujeitos a interpretação da Pregoeira, sendo
facultada ao mesmo oua autoridade superior da Prefeitura Municipalde Aguiar, em qualquer
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a
instrução do processo.
23.11. No interesse da Administração, sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização,a Pregoeira poderá:
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a) Adiar a data de abertura desta licitação;
bjAlterar as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua

realização.

23.12.Para dirimir controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer outro, o foro
competente é o da Comarca de Piancó

Aguiar - PB, 27 de Dezembro de 2023.

Pregoeira



PORTARIA Nº 4.658, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2022
Habilita o Estado, Município ou Distrito Federa! a receber recursos destinados à aquisição de
equipamentos e materiais permanentes para estabelecimentos de saúde.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos| e Il do
parágrafo único do art. 87 da Constituição,e
Considerandoa Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o 5 3º
do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados
anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de
saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as
normasde fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúdenas 3 (três) esferas de
Boverno; revoga dispositivos das Leis nos 8.080,de 19 de setembro de 1990,e 8.689, de 27 de
julho de 1983, e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços
correspondentes e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1950, que dispõe sobre a participação da
comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde (SUS) e sobre as transferências
intergovernamentais de recursos financeiros na área ca saúde e dá outras providências;

Considerando a Lei nº 14.303, DE 21 de janeiro de 2022, que estimaa receita e fixa a despesa
da União para o exercício financeiro de 2022;

Considerando o Decreto nº 7.507, de 27 de junho de 2011, que dispõe sobre a movimentaçãode recursos federais transferidosa Estados, Distrito Federal e Municípios, em decorrência dasleis citadas;

Considerando a Portaria de Consolidação GM/MS nº 6, de 28 de setembro de 2017, que tratada consolidação das normas sobre o financiamento eatransferência dos recursos federais
para as ações e os serviços de saúde do Sistema Único deSaúde;
Considerando a Portaria de Consolidação GM/NMS nº 2, de 28 de setembro de2017, que tratada consolidação das normas sobre as políticas de saúxie do Sistema Único de Saúde, resolve:
Art. 1º Fica habilitado o Estado, Município ou Distrito Federal descrito no anexo & estaPortaria, a receber os recursos federais destinados à aquisição de equipamentos é materia!Permanente para estabelecimentos de saúde.

Art, 2º Os recursos desta Portaria serão organizados e transferidos na forma do Bloco deEstruturação da Rede de Serviços Públicos de Saúde, nos termos do anexo.
Art. 3º As propostas de que tratam essa portaria serão processadas no Sistema de Cadastro dePropostas, disponível no sítio eletrônico do Fundo Nacional de Saúde -www portalfns.saude.gov.br.



Art. 4º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medicas necessárias para as transferências E nx
recursos estabelecidos nesta Portaria sos respectivos Fundos de Saúde, em parcela única e ejnFIS-:im
conformidade com os processos de pagamento instruídos, após atendidas as conaçnã,(Uprevistas para essa modalidade de transferência. UA

Art. 5º

Aprestação de contas sobre a aplicação dos recursos será realizada por meio do
Relatório Anual de Gestão - RAG do respectivo ente federativo beneficiado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigorna data de suz publicação.

MARCELO ANTONIO CARTAXO QUEIROGA LOPES

ANEXO

Entes habilitados a receberem recursos federais destinados a aquisição de equipamentos e
materiais permanentes.

Ívaior

UF MUNICÍPIO ENTIDADE NEDA PROPOSTA
[roraL A /PROGRAMA JFUNCIONAL

o PROPOSTA ORÇAMENTÁRIO  PROGRAMÁTICA
|o |

—

PALMEIRA DOS FUNDO MUNICIPAL,a |

Dios [DE SAUDE 2 10301501985810001— pp)[FUNDO MUNICIPAL |

AL |PORTO CALVO DE SAUDE DE PORTO 11312579000122003 30.404,00 0001 j10301501985810001
(cavo

os pos FUNDO MUNICIPAL
|

E RLMARES (DE SAUDE DE UNIAO 11120612000122001 38.005,00 (0001 '10301501985810001.
'DOS PALMARES

AAA FUNDO ESTADUAL DE

 AUDESFES 06023708000122042/38.005,00 0001

(FUNDO MUNICIPAL |

DE SAUDE DE 97553416000122001 30.404,00 0001 10301501985810001
AMARGOSA

|

UNDO MUNICIPAL
BA CANDIDOSALES DE SAUDE DE 12244652000122001 30.390,00 |0001

CANDIDO SALES

GOVERNADOR FUNDO MUNICIPAL

MANGABEIRA DE SAUDE pe 11285204000122001 30.404,00 0001 10301501985810001.
|SOVERNANDOR |



BA IGAPORA

BA JAGUAQUARA

|MANGABEIRA |

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE DE 10421872000122001 37.952,00 0001 10201501985810001

IGaPORA

(FUNDO MUNICIPAL

(DE SAUDE - 11119733000122001 38.005,00 (0001 10301501985810001]
FFUNSAUDE |

FUNDO MUNICIPAL
BA PORTO SEGURO

DE SAUDE
08257417000122003 38.005,00 0001 10301501985810001|

|
| |

| O . |

| P/ | |é (SAO FELIX DO CORIBE Eie AL
13418700000222003 37.886,00  joo01 10301501985810001

T
DA FUNDO MUNICIPAL

|

| no RE| |[VITORIA
13822397000122007 60.470,00 0001 10301501985810001|

CONQUISTA (DESAUDE | |

FUNDO MUNICIPAL | | |

EUSEBIO 11339077000122004 0001 u 01ce
ESriDE so sogoo (103015019858100%

|
| |

É — | |

FUNDO MUNICIPAL | |

ce lor: | 7 |E JOROS
pe saupE DE OROS

 11782445000322003 30.408,00 jooot 10301501585810001
| |

|a E - | Ro
|

FUNDO MUNICIPAL |
|

GO PLANALTINA DE SAUDE DE 04394880000122006 59.368,00  |o001 (10301501985810001|
|PLANALTINA-GO

|
|

/
FUNDO MUNICIPAL. o + ePORANGAT! |o u

loesauoe 11113201000122012 29.441,00 [0001 10301501985810001

| | no | | = oFUNDO MUNICIPAL | |

MA SANTAINES. [DE SAUDE DE SANTA 12684909000122001 35.616,00 (0001 10301501985810001

(q
CORONEL

FABRICIANO

MG JEQUITINHONHA

INES

(FUNDO MUNICIPAL, |
| |

|

DE SAUDE DE
|

“coroneL
15248034000122001 37.825,00 0001 '10301501985810001,

FABRICIANO-MG |

|

FUNDO MUNICIPAL |
|

DE SADGE 10425217000122002 37.768,00 0001 "10301501585810001



| (FUNDO MUNICIPAL
|MG |TUPACIGUARA | 14819606000122010 30.145,00 0001 "10301501985810001|(DESAUDE

|
|

|

| |
| |= | |

MT AGUA BOA ap MUNICIPAL
,802719000222005 37.509,00  looo1 |10301501985810001)

(DESAUDE | | |

|
| | Eno |

[FUNDO MUNICIPAL
|

|

MT CUIABA [UNICO DE SAUDE DE 12063872000122005 98.813,00 0001 10301501985810001
(cuiaBA |

pa a E
|

Es
FUNDO MUNICIPAL |

| ”|
MT VARZEAGRANDE DE SAUDE DE VARZEA 11364895000122002 37.487,00 0001

GRANDE

[FUNDO MUNICIPAL

“pa SÃO DOMINGOS DO DE SAUDE DE SAO

H10301501985810001)
|

13885840000122001 30.032,00 0001 10301501585810001|capim 'DomnGos DO
|

CAPIM |

||

|
|

,

z t
, |

(PB (AGUIAR DO|MUNCPAL
41267041000122006 30.404,00  lo001 10301501985810001|(DE SAUDE

|

no ,
a -CACHOEIRA DOS/FUNDO MUNICIPAL |

| uu 20.404, |Dos DE SAUDE -FMsCI
 11332636000122005 30.404,00 0901 r0301501985 810001

|
l

|

[FUNDO MUNICIPAL
|

|

|

PB CAMPINAGRANDE DE SAUDE DE 24513574000122006 3040400 (0001 10301501985810001|
CAMPINA GRANDE

|re ——1414 ni(FUNDO MUNICIPAL | |

| |O insronnca (DE SAUDE DE 11174552000122004 29.497,00 0001 “10301501985810001|
!ITAPORANGA

| ||
| |

i -

(FUNDO MUNICIPAL more n |

PB JOAO PESSOA
DESAuDE 08715618000122005 152.020,00 = (10301502985820001)

FUNDO MUNICIPAL | |PB MAMANGUAPE DE SAUDE DE 08674395000122002 30.404,00 0001 (10301501985810001
|MAMANGUAPE

|

FUNDO MUNICIPAL [OT 7 =)PE AGUAS BELAS (DE SAUDE DE AGUAS 11209720000122001 30.145,00 0001 10301501985810001|
BELAS

Ea, E
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(FUNDO MUNICIPAL
|

| aeT

PE ANGELIM (DE SAUDE

—
DE 10908650000122001 29.854,00 [0001 |

(ANGELIM
|

|

PE |OURICURI
[Fundo Municipal

11434981000122003 17.901,00  |o001 10301501985810001|(DE SAUDE
|

PE RECIFE O MUNICIPAL
41090291000322016 53.207,00 (0001 (10301501985810001DE SAUDE |

RS “eu
MUNI | | DosPI PAULISTANA O UNICPAL4i963359000122002 [37.246,00 [0001 0301501985 10001 |DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL |

& esmo DE SAUDE DE RIO 12116187000122008 38.005,00  |0001 10301501985810001|
(sono Í

| |

|
| | Í

(FUNDO MUNICIPAL | | | ||

211 08 60.808,00 | 501985810001|
RJ VALENCA

DesauDeE-vatenca 11934211000122009 60.808,00 0001 10301: 810001
|

|

ÍFUNDO MUNICIPAL |

|
| o

(RN ALMINOAFONSO
(DE SAUDE DE 12528215000122004 30.226,00 (0001
(ALMINO AFONSO-RN

FUNDO MUNICIPAL

(10301501985810001,

pra 11341031000122008 37.540,00 0001 "10301501985810001

[FUNDO DE SAUDEDE
o

|

RN GUAMARE GUAMARE - 12184274000122001 37.706,00 (0001 10301501985810001

o PREFEITURA |

| | |

Í

FUNDO MUNICIPAL
|

| |

RN |LUCRECIA DE SAUDE DE 11994380000122002 30.404,00 0001 (10301501985810001)
LUCRECIA

FUNDO MUNICIPAL o
|

|RS ALVORADA (DE SAUDE DE 1406950300022002 38.005,00  ogo1 10301501985810001|
(ALVORADA |

|

—
FUNDO MUNICIPAL. a e o eRS PORTO ALEGRE
DE stE 11358235000122012 76.010,00 0001 (10301501985810001|Lo |

[FUNDO MuNicIPAL laso otario]|SP |HORTOLANDIA
DE SAUDE 13843145000122003/19.924,00 0001 10301501985810001|



E =FUNDO MUNICIPAL =
1369190000122004 38.005,00 0001 10301501585810001,SP IPUA

DesaudeDejpua  1136915000012: 8.005,00 030156 0001
L |

FUNDO MUNICIPAL | | |

SP [PINDAMONHANGABA DE SAUDE DE 12399130000122008 38.005,00 0001 “s0301502585 810001
(PINDAMONHANGABA

|

- |

13060217000122007 30.339,00 (0001 10301501985810001
TFuNo

INICIP;
SP QUELUZ

O MUNICAL
(DE SAUDE

“TOTAL 47 PROPOSTAS 1.920.314,00
|
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Ministério da Saúde
Secretaria de Atenção Primária à Saúde

Departamento de Saúde da Família CA erCoordenação-Geral de Saúde Bucal

NOTATÉCNICA Nº 36/2022-CGSB/DESF/SAPS/MS

1. ASSUNTO

11, Trata-se de Nota Técnica sobre a abertura do Programa/ação Estruturação da Rede de
Serviços de Atenção Básica de Saúde, componente Saúde Bucal- Brasil Sorridente, para o cadastro de
propostas para a aquisição de equipamentos e materisis permanentes, com o objetivo de apoiar os
gestores municipais, estaduais ou do Distrito Federal na informatização dos Centros de Especialidades
Odontológicas paraautilização do Prontuário Eletrônico do Cidadão- PEC. ,

2 ANÁLISE

21. A Política Nacional de Informação e Informática em Saúde (PNIIS) estabelece a fundação
conceitual para a Saúde Digital, incluindo a sua relação com outras políticas públicas de saúde e com
outras estratégias e iniciativas de Governo Digital.

22.AEstratégia de Saúde Digital para o Brasil tem uma visãode oito anos, até o final de 2028,
€ procura sistematizar e consolidar o trabalho em um plano de ação dividido em três eixos. Como
segunda prioridade do plano está a Informatização dos 3 níveis de atenção, através da indução à
implementação de políticas de informatização dos sistemasde saúde, acelerando a adoção de sistemasde prontuários eletrônicos e de gestão hospitalar como parte integradora dos serviços e processos desaúde. Com essa prioridade, busca-se enfrentar o desafio de dotar os serviços de saúdede sistemas deinformação que tornemotrabalho mais eficienteetraga benefícios para todos que os utilizam. Bem

como,a utilização de informações coletadas em diferentes estabelecimentos de saúde, promovendo 2melhoria da qualidade assistencial, a produtividade, a resolutividade da atenção e a eficiência da gestãodo sistema de saúde, comoobjetivo de permitir que as informações armazenadas auxiliem na avaliação& na revisão dos protocolos das linhas de cuidado, bem como na estruturação de novaslinhas, nacontinuidade e na integralidade do cuidado.
23 A Política Nacional de Saúde Bucal se constitui em uma série de medidas que visamBarantir ações de promoção, prevençãoe recuperação da saúde bucal dos brasileiros. Estão entre asprincipais linhas de ação da política a reorganizaçãoda atenção básica em saúde bucal, principalmentesom a implantação das equipes de Saúde Bucal na Estratégia Saúde da Família ESF; a ampliação equalificação da atenção especializada especialmente com a implantação de Centros de EspecialidadesOdontológicas CEO e Laboratórios Regionais de Próteses Dentárias. Assim, O tratamento oferecido noCEO é uma continuidade do trabalho realizado pela rede de Atenção Primária. Os profissionais da
Atenção Primária são responsáveis pelo primeiro atendimento ao paciente e pelo encaminhamento aoscentros especializados dos casos mais complexos. Como os serviços da Atenção Primária estãocontemplados pelo Informatiza APS, para a garantia da continuidade informacional e o compartilhamentode dados entre diferentes serviços e em diferentes níveis de atenção para a qualificação das ações desaúde bucal, faz-se importante a informatização dos Centros de Especialidades Odontológicas e autilização da ferramenta de Prontuário Eletrônico visando a qualificação das ações de saúde,proporcionando melhores condições de planejamento e programação da oferta da atenção à saúde.



oenoraoaz 1833 SEIMS - 0929555456 - Nota Técnica é29.34. município intermediário remoto: peso2 (cois); e Ê ( 52935. município rural remoto: peso2 (dois). a Aa2.10. O impacto orçamentário previsto para informatizar aproximadamente 380 Centros deEspecialidades Odontológicas em 2022, será de R$14.102.348,00 (quatorze milhões, cento e dois mil,
trezentos e quarentae oito reais). Os recursos orçamentários, recairão sobre o orçamento do Ministério

da Saúde, devendo onerar o Programa de Trabalho 10.301.5019.8581-Estruturação da Rede de Serviços
de Atenção Básica de Saúde — PO-0001- Estruturação da Atençãoà Saúde Bucal.
2.11. Os gestores municipais poderão cadastrar as propostas a partir de 04/10/2022. A CGSB
realizará a análise e priorização para 2022 de todas as propostas cadastradas até 04/11/2022. O processoseguirá os trâmites estabelecidos pelo fundo Nacional de Saúde para esse tipo de repasse de
investimento na modalidade fundo a fundo. A SAPS publicará um passo-a-passo para apoiar os gestores
no cadastramento das propostas.
3 CONCLUSÃO

35 A Coordenação Geral de Saúde Bucal se coloca à disposiçãopara dirimir eventuais dúvidas.

E Documento assinado eletronicamente por Wellington Mendes Carvalho, Coordenador(a)-Geral deseil £2)|Saúde Bucal, em 03/10/2022, às15:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no 6
dista

"O

3º,do art. 4º, do Decreto nº 10.543,de13denovembrode2020;e art. 8º, da

Portariane900de311deeMarçoce2017.
“7 Documento assinado eletronicamente por Renata Maria de Oliveira Costa, Diretor(a) do

|
seil £3|Departamento deSaúde da Família, em 03/10/2022, às 20:40, conforme horário oficial de Brasília,

com fundamento no&3, do art. 4º, do Decreto nº 10.543,de13denovembrode2020;e art. 8º, da
Portarianº 900de31deMarçode2017.

&1 ) Documento assinado eletronicamente por Raphael Camara Medeiros Parente, Secretário(a) deseil (33|Atenção Primária à Saúde, em 04/10/2022, às 15:46, conforme horário oficial de Brasília, comTrans fundamento no 5 38, do art. 4º, doDecretonº10,543,de 13 de novembro de 2020;e art. 8º, da
Portaria nº 900 de 31 de Marçode2017.

bg;
A autenticidade deste documento podeser conferida no site
hitp://sei saude gov.br/sei/controlador externo. nhp?
Acao=documento

conferir&id
orgao

acesso
externo=0, informando o código verificador0029555456 e o código CRC 75AC7BAD.

Referência: Processo nº 25000.138030/2022-32
SEI nº 0029555456

Coordenação-Geral de Saúde Bucal - CGS8
Esplanada dos Ministérios, Bloco G - Bairro Zona Cívico-Administrativa, Brasília/DF, CEP 70058-900

Site saude govbr
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EstaDO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Aguiar

ANEXO!
TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO
1.1. Contratação de empresa do ramo pertinente para a Contratação de empresa do ramo
pertinente para a aquisição de computadores de mesa e impressoras destinados aos Centros
de Especialidades Odontológicos - CEO, para a utilização do prontuário eletrônico do cidadão
— PEC, atendendoa Portaria nº 4658/2022 e Nota Técnica nº 36/2022-CGSB/DESFISAPS/MS,
do Ministério da Saúde, durante o exercício de 2024, de acordo com as especificações no
Termo de Referência em anexoao edital, os quais ficam fazendo parte integrante deste edital,
osquais ficam fazendo parte integrante deste edital.

ITEM [DISCRIMINAÇÃO UND [Quant] VUNIT|VTOTAL
Armario, material em açolcom altura de 100 a 210 |

|

4 |emxlargura de 70 a 110 cmicom 03 ou 04 unid | 2|R$149967| R$ 290933
prateleirasjcapacidade min. 20kg por prateleira;

Ar Condicionado, ipo splicapacidadelcicio: 12

» |blusiquentee frio unid 2 | R$279930| R$ 559,60

| Bebedouro Coluna Garrafão
3 |Voltagem: 220V oCompressor Odontolôgico - CAPACIDADE |

|
|RESERVATÓRIO | POTÊNCIA | CONSUMO: 30 A

| |39LJTA1SHP| BAT PÉSISENTO DE ÓLEO
4 |sm x

|

| MESA DE ESCRITORIO - COMPOSICAO:
.

|

SIMPLES; GAVETAS: 2; MATERIAL DE unid 2|R$mET RS 101928)
CONFECCAO: MADEIRA! MDP/ MDF/ SIMILAR | |

|
| Mesa Auxiliar “DIMENSÃO| MAT.CONFECÇÃO:

unid 1 R$ 94000|R$ 940,00

unid 2 R$3.994,67|R$ 7.989,33

6 |DE 40X40XBOCM A 40XGOXBOCM | AÇO | unid 2 | R$ 68300/ R$ 132600
INOXIDÁVEL | | |

Notebook 15.6º Full HD 11º Geração Intei Core 7 |
|

7 |86B 25668 SSD Windows 10 unid
|

1
| R$429067) R$ 420067

Ventilador de Coluna Desmontável, Turbo Force,
8

VFC4, 40cm, 220V
unid 2 R$ 429,63] R$ 859,27

[ R425031,53

(Ruy
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2. JUSTIFICATIVA

2.1. Para atender as necessidades da Secretaria de Educação e atender as normas e
legislações pertinente ao assunto juntoao Tribunal de Contas do Estado da Paraíba.

3. DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO
3.1. O prazo para entrega dos equipamentos será mediante autorização do Prefeito ou servidor
credenciado de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Aguiar, no prazo de
até 20 (vinte) dias, e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei 8.666/93, está
abaixo indicado e será consideradoocontrato o prazodevigência de 12 (dorze) meses. a partir
da assinatura do Contrato:

4. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
4.1. São obrigações da contratante:
4.1.1. Receber 0 objeto no prazoe condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
4.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação, recebimentoeinstalação;
4.1.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para queseja substituído, reparado ou corrigido;
4.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;
4.1.5. Efetuaro pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
noprazoe forma estabelecidos no Edital e seus anexos;
4.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo, bem comoporqualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

5. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
5.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital e anexos e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seusos riscose as despesas decorrentes da boaeperfeita execução do objeto e, ainda
511. Efetuar do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes.
5.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com osartigos
12,13€ 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
5.1.3. Substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo fixado
neste termo de referência, os programas com defeitos;
5.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximode 24(vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega dos equipamentos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação;

na
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5.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçãoexigidas na licitação;
5.1.6. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato;
5.1.7. Ocorrendo qualquer problema ou defeito nos programas fica a empresa na
responsabilidade de enviar um técnico para assistência junto ao Municipio ou a substituição,
sem nenhum custo para o município.

6. CONTROLE DA EXECUÇÃO
6.1. Nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para
acompanhare fiscalizar o recebimento dos produtos, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização
de falhasou defeitos observados
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o

art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.
8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabiveis.

7. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO
7.1. O prazo devigência da contratação será a partir da data de sua assinatura até 12 (dorze)
meses, ou da data da retirada/aceite da Nota de Empenho, e será adstrito à vigência do
respectivo crédito orçamentário, nos termos doartigo 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

8. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. A CONTRATADA que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações
previstas na Lei nº 8.666, de 1993, e na Lei nº 10.520, de 2002, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções
8.1.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem
prejuizos significativos ao objeto da contratação;
8.1.2. Multa moratória deaté 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobreovalor da
contratação, até o limite de 10 (dez) dias;
8.1.3. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total do contrato, no caso
de inexecução total;
8.1.4. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
8.1.5. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL DE
AGUIAR, pelo prazo de até dois anos;
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8.1.6. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual e o
conseguente descredenciamento do Registro Cadastral do Estado, pelo prazo de até cinco
anos;
8.1.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
Estadual, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será
concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;
8.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber
as disposições da Leinº 8.666.
8.3. A autoridade competente, na aplicação dassanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
8.4. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou,
nocaso das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.
8.5. As penalidades previstas importarão na inclusão da contratada no Cadastro de
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Estado da Paraiba-CAFILPB.

09. SUBCONTRATAÇÃO
09.1. Nãoserá admitida a subcontratação do objeto licitatório.

10. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes das aquisições correrão à conta dos recursos consignados no
Orçamento da PMA, durante o exercício de 2024, sendo: 02.071 — Fundo Municipal de Saúde,
10.301.1008.2035 — 16.00.0000 - 4490.52.99 — Equipamentos e material permanente, os
recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação
Orçamentária vigente, sancionado pela Lei nº 621/2023, durante o exercício de 2024.
11. ANEXOS

11.1. Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso VII do artigo
4º da Lei nº 10.520, de 2002).

Gobuoma Gpastuciclar ce Gusto
Adriana Aparecida de Assis

Pregoeira
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MINUTA DE CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES
Nº 12023

[

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE COMPUTADORES QUE CELEBRAM

(A PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIARPB E A EMPRESAo «
NA FORMA ABAIXO

Pelo presente instrumento, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR-PB, Estado da Paraiba, CNPJ de
nº 08.939.944/0001-30, com endereço na Rua Irineu Lacerda, neste ato representado pelo seu Prefeito
Constitucional o Sr. MANOEL, BATISTA GUEDES FILHO, residente e domiciliado nesta cidade, IN FINE assinado,
doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado . . cadastrada no CNPJ depsi COM SG0E À concisa vencedora do certame Pregão
Presencial Nº 0027/2023, neste ato representado por... doravante denominada de
CONTRATADA, “resolvem fimar o presente contrato para aquisição de computadores e impressoras, para a
CONTRATANTE, considerando o resultado do Pregão Presencial Nº 0027/2023, tudo de acordo comaLei
8.666/93, e suas regulamentações, e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA — Da Documentação

Constitui documentação deste Contrato, fazendo parte integrante do mesmo, para todos os efeitos jurídicos, o Edital
da Pregão Presencial Nº 0027/2023 e a Proposta Comercial da CONTRATADA, documentos estes de inteiro
conhecimento da parte contratante.

CLAÚSULA SEGUNDA- Do Objeto

Constitui-se objeto deste Contrato, a Contratação de empresa do ramo pertinente para a aquisição de
computadores de mesa e impressoras destinados aos Centros de Especialidades Odontológicos - CEO, para a
utilização do prontuário eletrônico do cidadão — PEC, atendendo a Portaria nº 4.658/2022 e Nota Técnica nº

36/2022-CGSBIDESFISAPSIMS, do Ministério da Saúde, durante o exercicio de 2024, de acordo com as
especificações no Termo de Referência em anexo ao edital, os quais ficam fazendo parte integrante deste edital, os
quais ficam fazendo parte integrante deste edital

CLAÚSULA TERCEIRA - Da vigênciaA
vigência deste Contrato iniciará a contar do termo de sua assinatura até 12 (dorze) meses.

Parágrafo Único: É vedada a prorrogação dopresente contrato.

CLAUSULA QUARTA - Das condições para a entrega dos computadores
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A Prefeitura Municipal de Aguiar se reserva o direito de, na vigência do Contrato, pela execução do licitante

vencedor, aqui denominada CONTRATADA, apenas as quantidades dos itens necessários a tender as suas
necessidades, não se obrigando portanto a realizar as quantidades total constante no anexo único do edital, cuja
entrega será no prazo de até 20 (vinte) dias.

CLÁUSULA QUINTA - Dos Preços

A CONTRATANTE obriga-se a pagar à CONTRATADA, mensalmente, e durante o prazo contratual, o valor dos
equipamentos realizados naquele mês. Ospreços unitários dos equipamentos são os constantes da proposta da
CONTRATADA, desde que obedecidos fielmente os critérios ora estabelecidos e de acordo com a Pregão
Presencial Nº 0027/2023.

Parágrafo Primeiro - O valor global do presente Contrato, para os efeitos legais, é de RS...

( a nu)

Parágrafo Segundo - Os preços propostos serão firmese irregjustáveis.

CLÁUSULA SEXTA - Dos Prazos e Local daentrega
Os produtos serão adquiridos pelas CONTRATADAS na sede da Prefeitura ou em local por ela indicado, nas
quantidades solicitadas no prazo de até 20 (vinte) dias.

CLÁUSULA SÉTIMA - Do Faturamento e Pagamento

O pagamento à CONTRATADA, durante a vigência do presente Contrato, será realizado mediante entrega até o
trigésimo dia do mês subsequente.

CLAÚSULA OITAVA - Das penalidades e MultasAgarantia do cumprimento das mútuas obrigações existentes neste instrumento será por meio de pagamento de
juros compensatórios, a titulo de clausula pengl (arts. 409 usque 416 do CC) quando a rescisão contratual ocorrer
sem motivo justificado oufora de uma das formas previstas neste Contrato.

Parágrafo Primeiro - Os valores relativos às multas serão descontados por ocasião do pagamento, à inadimplente,
salvo o caso em que não haja fatura a apresentar.

Parágrafo Segundo- Além das multas estabelecidas nos parágrafos anteriores, a CONTRATANTE poderá ainda
aplicar à CONTRATADA, pelo descumprimento de uma das Cláusulas contratuais, as seguintes sanções:

a- Advertência formal,

b- Suspensão do direito de licitar com a CONTRATANTE, por prazo de até 02 (dois) anos.
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CLÁUSULA NONA- Da Rescisão

Este Contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem que caiba à CONTRATADA, direito a indenização, quando verificada, pelo menos uma das causas
seguintes:

a) Infingir qualquer dispositivo contratual;
b) Tiver falência ou concordata decretada, ainda que preventivamente;
c) Cometer fraude.

Ademais, constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato as situações previstas nos incisos.
elencados no art. 78 da Lei nº 8.666/83 e alterações posteriores.

Parágrafo Primeiro - Ocorrendo qualquer desobediência que conduza à rescisão contratual, a CONTRATANTE
comunicará o fato à CONTRATADA, solicitando defesa escrita e documental.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA disporá de 48 (quarenta e oito) horas para apresentar defesa escrita ou
documental à CONTRATANTE.

Parágrafo Terceiro - Decorridoo prazo para a CONTRATADA apresentar defesa, a CONTRATANTE, através do
setor competente, deverá imediatamente comunicar o fato à Assessoria Jurídica do Município, anexando a defesa
da CONTRATADA, se houver.

CLÁUSULA DÉCIMA - Das Obrigações Legais e Fiscais

A CONTRATADA arcará, única e exclusivamente, com todos e quaisquer tributos, bem como licenças, alvarás e
ônus de natureza Federal, Estadual e Municipal, decorrentes da celebração deste Contrato

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Dotação OrçamentáriaAentrega dos equipamentos objeto deste Contrato, serão pagos pela CONTRATANTE, oriundos de sua por conta
de recursos destinados na Lei Orçamentária do Município CONTRATANTE para o exercício financeiro de 2024, com
os seguintes recursos

02071 — Fundo Municipal de Saúde, 10.301.1008.2035 - 16.00.0000 - 4490.52.99 - Equipamentos é material
permanente, os recursos financeiros para ocorrer o adimplemento serão os provenientes de dotação Orçamentária
vigente, sancionada pela Lei nº 621/2023, durante o exercício de 2024.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Do Foro

As partes contratantes escolhem e elegem, de suas livres e espontâneas vontades, com renúncia a qualquer outro,
por mais especiale privilegiado que possa ser, para cada uma delas, o foro da Comarca de Piancô-PB, para nele
discutirem quais quer dúvidas ou pendências porventura surgidas, originárias deste contrato, desde que não
possam ser solucionadas, prévia e amigavelmente, por elas próprias.

Estando, como estão, certas e ajustadas, a CONTRATANTE é a CONTRATADA,por seus legitimos representantes
já indicados, rubricam e assinam o presente INSTRUMENTO CONTRATUAL, em 02 (duas) vias de igual teor,
juntamente com duas testemunhas abaixo designadas, para que possa produzir seus efeitos jurídicos legais.

AguiarPB, de de 2023

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR
MANOEL BATISTA GUEDES FILHO

Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Devidamente examinado e aprovado nos termosdo Art. 38, parágrafo único daLei nº 8.666/93
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ANEXO | - PREGÃO PRESENCIALNº 00027/2023
MODELOS DE DECLARAÇÕES

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00027/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

PROPONENTE:
CNPJ Nº

1.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF- Art. 27, Inciso V, da
Lei 8.666/93.

O proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7º inciso XXXIII
da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara nãopossuir em seu quadro de
pessoal, funcionários menores de dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem
menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho; podendo existir menores de quatorze anos na
condição de aprendiz na forma da legislação vigente.

20 - DECLARAÇÃO de superveniência de fato impeditivo no que diz respeito a participação na
licitação.

Conforme exigência contida na Lei 8.666/93, Art. 32, 82º, o proponente acima qualificado, declara não
haver, até a presente data, fato impeditivo no que diz respeito à habilitação!participação na presente
licitação, não se encontrando em concordata ou estado falimentar, estando ciente da obrigatoriedade de
informar ocorrências posteriores. Ressalta, ainda, não estar sofrendo penalidade de declaração de
idoneidade no âmbito da administração Federal, Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, arcando civil
e criminalmente pela presente afirmação.

3.0 - DECLARAÇÃO de submeter-se a todas as cláusulas e condições do correspondente instrumento
convocatório.

O proponente acima qualificado declara ter conhecimento e aceitar todas as cláusulas do respectivo
instrumento convocatório e submeter-se as condições nele estipuladas.

Local e Data

NOME/ASSINATURA/CARGO
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO: AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DA
LICITANTE.
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ANEXOIl - PREGÃO PRESENCIAL Nº 0027/2023
MODELO DA DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE — HABILITAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00027/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

PROPONENTE:
CNPJ Nº

1.0 - DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE para habilitação previsto no Art. 4º, Inciso VII, da Lei
10.520/02.

O proponente acima qualificado, declara, em conformidade comodisposto noArt. 4º, IncisoVI, da Lei
10.520/02, que está apto a cumprir plenamente todos os requisitos de habilitação exigidos no respectivo
instrumento convocatório que regeo certame acima indicado.

Local e Data,

NOME/ASSINATURA
Representante legal do proponente.

OBSERVAÇÃO.
A DECLARAÇÃO DEVERÁ SER ELABORADO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE.
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ANEXOIll - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00027/2023

MODELO DE DECLARAÇÃO

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 00027/2023
PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUIAR

PROPONENTE:
CNPUNº

1.0 - DECLARAÇÃOde elaboração independente de proposta.

(identificação completa do representante do licitante), como representante devidamente constituido de
(identificação completa do licitante ou do consórcio), doravante denominado (lcitante/consórcio), para fins do
disposto no item 7.5.1. do Edital do Pregão Presencial nº 0027/2023, declara, sobas penas da lei, em especial o
art 299 do Código Penal Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 0027/2023 foi elaborada de maneira
independente pelo licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta o indiretamente,
informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Presencial nº
00027/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Presencial nº 0027/2023 não foi
informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou defato do Pregão Presencial nº
00027/2023,por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante
potencial ou de fato do Pregão Presencial nº 00027/2023 quanto a participar ou não da referida licitação;

4) que o conteúdoda proposta apresentada para participar do Pregão Presencial nº 00027/2023 não será, no todo
ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de
fato do Pregão Presencial nº 0027/2023 antes da adjudicação co objeto da referida licitação;

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participação do Pregão Presencial nº 00027/2023 não foi, no
todo ou em parte, direta ou indiretamente, discutido ou recebido de qualquer integrante da Prefeitura Municipal de
Aguiar antes da abertura oficial das propostas;

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderese informações
para firmá-la.

Local é Data.

NOME/ASSINATIRA
Representante legal do proponente

OBSERVAÇÃO:
AS DECLARAÇÕES DEVERÃO SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE.
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ANEXO IV - MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 00027/2023

CARTADE CREDENCIAMENTO

A

Pregoeira da Prefeitura Municipal de Aguiar
Aguiar - Estado da Paraíba

Senhora Pregoeira,

Pela presente, designamos o Sr(a)
portador(a) do CPFnº eRGne expedida pela SSP do Estado de

. para nos representar no processo licitatório relativo ao Pregão nº 0027/2023,
podendo o mesmo formular lances verbaisà proposta escrita apresentada, quando convocado, negociar
preço e, ainda, rubricar documentos, renunciar o direito de recurso e apresentar impugnação à recursos,
assinar atas, recorrer de decisões administrativas, enfim praticar todos os atos inerentesàreferida
licitação.

Cidade -UF, de de 2023

Atenciosamente,

NOME/ASSINATIRA
Representante legal do proponente
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ANEXOV - PREGÃO PRESENCIAL Nº 00027/2023
MODELO DE DECLARAÇÃO

MODELO DE DECLARAÇÃO, APENAS, PARA EMPRESAS ENQUADRADAS NA JUNTA
COMERCIAL DO SEU ESTADO COMO MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE.

DECLARAÇÃO

(QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA), cadastrada no CNPJ N.º . DECLARA, para os
devidos fins, sob as penas da lei, que se encontra devidamente registrada e enquadrada na Junta
Comercial do Estado ................., como sendo uma ................(microempresa ou empresa de
pequenoporte, conforme caso), e queatende aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar Federal
nº 123/2006 e Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto de 2014, cumprindo aos requisitos legais
para a qualificação como ME ou EPP, estando apta a usufruir do benefício e tratamento diferenciado
previsto na lei, bem como, DECLARAque não se inclui em nenhum das situações do 5 4º do artigo 3º
do mesmo diploma legal, além de outros previstos em leis e normas regulamentares queo impossibilte
de usufruir do tratamento diferenciado e favorecido ditado pelo Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte.

Local e data

ATENÇÃO
Ass. do administrador contratual ou pelo titular

ATENÇÃO
Ass. do Contador


